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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5311/2025 de 23/10/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 52.602,34 
(cinqüenta e dois mil seiscentos e dois reais e trinta e quatro centavos), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.004.08.244.0008.2.078. PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DA 

ASSISTENCIA SOCIAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 5.700,00 295 - 3.1.90.11.00.00 31934

06.004.08.244.0010.2.098. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CREAS

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 42.950,00 340 - 3.3.71.70.00.00 01001

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 952,34 348 - 3.3.90.39.00.00 01001

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.002.00.000.0000.0.000. ENSINO SUPERIOR
07.002.12.364.0018.2.126. APOIO AO ENSINO SUPERIOR

MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00 378 - 3.3.90.30.00.00 01001

Total Suplementação:  52.602,34

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.001.00.000.0000.0.000. COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.001.08.122.0004.2.072. GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSITENCIA SOCIAL

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

 9.910,34 237 - 3.1.90.94.00.00 01001

MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00 240 - 3.3.90.30.00.00 01001

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.042,00 242 - 3.3.90.33.00.00 01001
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00 244 - 3.3.90.39.00.00 01001

06.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.004.08.244.0008.2.078. PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DA 

ASSISTENCIA SOCIAL

MATERIAL DE CONSUMO  5.700,00 303 - 3.3.90.30.00.00 31934

06.004.08.244.0010.2.098. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CREAS

SUBVENÇÕES SOCIAIS  26.950,00 339 - 3.3.50.43.00.00 01001

Total Redução:  52.602,34

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  23 de outubro de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

 

 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 081/2025            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, Estado do Paraná, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal APARECIDO BUZATO, portador da matrícula funcional nº 
300013, e 
 
CONTRATADA: DSE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS DE AÇO LTDA. 
 
CNPJ: 15.318.347/0001-54 
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos destinados ao aperfeiçoamento do atendimento aos 
usuários da atenção básica do município de Lidianópolis-PR, através do repasse de aquisição de 
equipamentos e material permanente para a consolidação e expansão da rede de atenção com a 
saúde pública no âmbito do SUS, viabilizado nos termos da resolução SESA 1697/2024. As 
especificações seguem conforme o RENEM (Relação Nacional de Equipamentos e Materiais 
Permanentes e Financiáveis para o SUS) de 2024. 
 
ITEM: 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 ARQUIVO FABRICADO COM 

AÇO DE QUALIDADE E 
PROCEDÊNCIA, EM CHAPA 
26. 

PROPRI
A AR50 

2 R$ 1.450,00 R$ 2.900,00 

                                   
VALOR TOTAL: R$ 2.900,00 (Dois mil, novecentos reais). 
  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de outubro de 2025. 
 

 
 
 
 

Lidianópolis, 22 de outubro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

 

 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 082/2025            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, Estado do Paraná, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal APARECIDO BUZATO, portador da matrícula funcional nº 
300013, e 
 
CONTRATADA: LIVRE DISTRIBUIÇÃO E LOGISTICA LTDA. 
 
CNPJ: 47.657.288/0001-35 
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos destinados ao aperfeiçoamento do atendimento aos 
usuários da atenção básica do município de Lidianópolis-PR, através do repasse de aquisição de 
equipamentos e material permanente para a consolidação e expansão da rede de atenção com a 
saúde pública no âmbito do SUS, viabilizado nos termos da resolução SESA 1697/2024. As 
especificações seguem conforme o RENEM (Relação Nacional de Equipamentos e Materiais 
Permanentes e Financiáveis para o SUS) de 2024. 
ITEM: 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 COMPUTADOR 

PORTÁTIL (NOTEBOOK) 
LENOVO 
IDEAPAD 

3 R$ 2.990,00 R$ 8.970,00 

                                  
VALOR TOTAL: R$ 8.970,00 (Oito mil, novecentos setenta reais). 
  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de outubro de 2025. 
 

 
 
 
 

Lidianópolis, 22 de outubro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

 

 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 083/2025            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, Estado do Paraná, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal APARECIDO BUZATO, portador da matrícula funcional nº 
300013, e 
 
CONTRATADA: MICROFORT INFORMÁTICA LTDA. 
 
CNPJ: 24.675.507/0001-03 
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos destinados ao aperfeiçoamento do atendimento aos 
usuários da atenção básica do município de Lidianópolis-PR, através do repasse de aquisição de 
equipamentos e material permanente para a consolidação e expansão da rede de atenção com a 
saúde pública no âmbito do SUS, viabilizado nos termos da resolução SESA 1697/2024. As 
especificações seguem conforme o RENEM (Relação Nacional de Equipamentos e Materiais 
Permanentes e Financiáveis para o SUS) de 2024. 
 
ITEM: 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 PROJETOR – COM 

DESCRITIVOS MINIMOS DE: 
BRAZILP
C M18W 

1 R$ 2.280,00 R$ 2.280,00 

 
VALOR TOTAL: R$ 2.280,00 (Dois mil, duzentos e oitenta reais). 
  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de outubro de 2025. 
 

 
 
 
 

Lidianópolis, 22 de outubro de 2025. 
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          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 

 

 

                                                

PORTARIA N.º 5.286, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

 

 

SÚMULA: EXONERA SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO 
EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 
 

 

R E S O L V E: 
 

 
Art. 1º - Exonerar a pedido a partir desta data Sr.ª ANA PAULA 

DALABENETA, portadora da matrícula funcional n.º 200837, ocupante do Cargo de Provimento 

em Comissão de “Diretora do Departamento de Transporte Escolar”, conforme, Lei Municipal nº 

1.397/2025, Anexo III. 

                                    
 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria  

entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no órgão oficial do Município.   

 

 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E TRES DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E CINCO. 
 
 

 

 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

3030

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

3131

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

3232

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

3333

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

3434

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

3535

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

3636

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

3737

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

3838

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

3939

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

4040

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

4141

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

4242

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

4343

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

4444

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

4545

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

4646

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

4747

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

4848

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

4949

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5050

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5151

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5252

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5353

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5454

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5555

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5656

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5757

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5858

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5959

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

6060

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

6161

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

6262

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

6363

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

6464

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

6565

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

6666

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

6767

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

6868

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

6969

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

7070

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

7171

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

7272

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

7373

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

7474

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

7575

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

7676

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

7777

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

7878

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

7979

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

8080

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

8181

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

8282

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

8383

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

8484

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

8585

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

8686

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

8787

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

8888

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

8989

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

9090

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

9191

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

9292

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

9393

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

9494

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

9595

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

9696

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

9797

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

9898

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

9999

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

100100

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

101101

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

102102

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

103103

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

104104

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

105105

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

106106

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

107107

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

108108

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

109109

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

110110

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

111111

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

112112

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

113113

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

114114

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

115115

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

116116

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

117117

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

118118

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

119119

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

120120

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

121121

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

122122

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

123123

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

124124

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

125125

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

126126

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

127127

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

128128

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

129129

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

130130

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

131131

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

132132

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

133133

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

134134

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

135135

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

136136

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

137137

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

138138

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

139139

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

140140

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

141141

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

142142

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3832  Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2025


		2025-10-23T20:30:25-0300




